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15 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Margarida Cardoso Fortuna.
1.º Vogal efetivo: Lurdes Evangelina Reis Couto Xambre.
2.º Vogal efetivo: Gabriela Maria Couto Carvalho Peres.
Vogais suplentes: Maria de Lourdes de Sá Custódio Soares e Maria 

Micaela Machado Pires.

16 — Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso é publicitado na página 
eletrónica da Escola Secundária Arquitecto Oliveira Ferreira e num 
jornal de expansão nacional.

3 de outubro de 2016. — O Diretor, Luciano Jorge Baptista Ribeiro.
209909869 

 Agrupamento de Escolas Eça de Queirós, Lisboa

Aviso n.º 12474/2016
Está aberto o procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis, 

para recrutamento e ocupação de dezassete postos de trabalho em regime de 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial, com período 
definido de outubro a dezembro de 2016 de 4 horas diárias e ao abrigo da 
alínea e) do artigo 57.º do LTFP para categoria de assistente operacional.

Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Eça de Queirós Rua 
Cidade de Benguela 1800 -071 Lisboa, Escola Básica Vasco da Gama 
Rua Ilha dos Amores, Parque das Nações, Lisboa

Caracterização do posto de trabalho: Assistente Operacional, dezassete 
postos de trabalho para efeitos de assegurar a prestação dos serviços de 
limpeza. Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2016/2017.

Prazo de candidatura: 10 dias úteis, a contar da data de publicação 
do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com alterações introduzidas pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

A candidatura deverá ser formalizada em impresso próprio e acom-
panhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal, (fotocópia)

Certificado de habilitações literárias (fotocópia)
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia)

Métodos de seleção: Dada a urgência do procedimento será utilizado 
o método de seleção — avaliação curricular (AC)

30 -09 -2016. — O Presidente do Júri, José Manuel Rodrigues.
209912905 

 Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa, Lisboa

Aviso n.º 12475/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento para dois postos 
de trabalho para prestação de serviço de limpeza e outros em 
regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo a tempo 
parcial até 31 de dezembro de 2016.
1 — O Agrupamento de Escolas de Fernando Pessoa (171190) torna ao 

público que pretende contratar, nos termos do n.º 2 do artigo 39.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, aplicando -se ainda suplementarmente o Código do 
Procedimento Administrativo, Assistentes Operacionais de grau 1 em regime 
de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Certo a Tempo Parcial, ao abrigo 
da alínea e) do artigo 93.º do RCTFP, para prestação de serviço de limpeza e 
outros no âmbito da carreira e categoria de Assistente Operacional.

2 — Tipo de oferta: dois postos de trabalho para prestação de serviço 
de limpeza e outros com a duração de 3,5 horas/dia.

3 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Fernando Pessoa, 
sito na Rua Cidade de Carmona, Olivais Sul, 1800 -081 Lisboa.

4 — Caracterização do posto de trabalho: Prestação de serviços de 
limpeza e outros no âmbito da carreira e categoria de assistente ope-
racional, competindo -lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações, bem como do material e equipamento didático e infor-
mático necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

b) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

c) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

d) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

5 — Remuneração: O valor da remuneração horária a que tem direito 
o pessoal a contratar, é fixado em 3,49€ (três euros e quarenta e nove 
cêntimos), por hora efetivamente prestada.

6 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de cursos 

que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro ou, não sendo titular da habilitação 
exigida, o candidato considere dispor da formação e, ou, experiência 
profissionais necessárias e suficientes para a substituição daquela habi-
litação, de acordo com o ponto 2. do artigo 51.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contarem da data de 

publicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

7.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por Despacho 
n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado na página da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público, em http://www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido 
na página eletrónica ou junto dos serviços de administração escolar do Agru-
pamento de Escolas de Fernando Pessoa e entregue no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste Agrupamento, ou enviadas pelo correio, 
para a morada identificada no ponto 3 do presente Aviso, em carta regis-
tada com Aviso de receção, dirigidas a Diretora do Agrupamento de Escola.

8 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal (fotocópia)

Certificado de habilitações literárias (fotocópia)
Curriculum Vitae datado e assinado
Declarações da experiência profissional (fotocópia)
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia)

8.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e 
para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

8.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

9 — Métodos de seleção a utilizar:
9.1 — Considerando a urgência do recrutamento, por motivo de início 

do novo ano escolar (2016/2017) e de acordo com a faculdade prevista 
no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, e nos n.os 3 e 5 do artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, será utilizado apenas um método 
de seleção obrigatório — avaliação curricular(AC).

9.2 — Avaliação curricular visa analisar a qualificação, do candidato, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso profis-
sional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada e tipo 
de funções exercidas. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com 
valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da média 
aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar.


